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EDITAL DE JUSTIFICATIVA Nº 1/2020

Apoio aos Estados para o fortalecimento da Gestão do Sistema Nacional de Segurança

Alimentar e Nutricional e da Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

A União, por intermédio do Ministério da Cidadania, através da Secretaria Nacional de Inclusão

Social e Produtiva (SEISP), no âmbito do Programa 5033 - Segurança Alimentar e Nutricional, Ação: 215I -

Consolidação da Implantação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN - torna

público Edital de Justificativa, em observância ao art. 10, parágrafo único, da Portaria Ministerial nº 67, de

08 de março de 2006, com o objetivo de implementar o objeto "Qualificar a execução da Política Nacional

de Segurança Alimentar e Nutricional nos Estados e Municípios e modernizar a gestão do SISAN nos

Estados".

O Edital de Justificativa pretende firmar 07 (sete) novos convênios, no valor de R$ 500.000,00

por projeto, com os seguintes estados da federação: Acre, Alagoas, Amazonas, Goiás, Mato Grosso, Pará e o

Distrito Federal.

Baseado na premissa de que os Estados e o Distrito Federal que aderiram ao SISAN, através de

suas Câmaras Intersetoriais de Segurança Alimentar e Nutricional ou suas congêneres, têm o desafio de

cumprir as obrigações previstas no Termo de Adesão ao SISAN e que 6 (seis) Estados e o Distrito Federal

estão sem convênio para aprimorar a gestão do SISAN, faz-se necessário a descentralização de recursos

para os Estados citados, em regime de co-financiamento, para alcançar o objetivo geral de

implementação, consolidação e gestão do SISAN no âmbito Estadual e Distrital.

Considerando ainda a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, que visa a assegurar o direito

humano à alimentação adequada - DHAA; a Década de Ação das Nações Unidas em Nutrição 2016-2025,

na qual o Brasil se inseriu com compromissos nacionais e internacionais específicos para o enfrentamento

de todas as formas de má nutrição, além de participar em importantes fóruns internacionais; e a Lei nº

13.844, de 18 de junho de 2019, que determina a responsabilidade do Ministério da Cidadania com a

Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, justifica-se o apoio financeiro e técnico aos

Estados de forma a modernizar a estrutura e qualificar a atuação dos componentes estaduais do SISAN,

potencializando a coordenação intersetorial da SAN, além da mobilização e sensibilização dos municípios

para adesão ao SISAN.

No âmbito deste Edital poderão ser pactuados convênios somente com os Estados que não

possuam convênio vigente com o Ministério da Cidadania, pactuados no âmbito dos Editais de Justificativa:

nº 10, de 19 de julho de 2012; nº 01, de 18 de junho de 2013; nº 04, de 16 de julho de 2014; nº 02, de 11 de

agosto de 2016; nº 01, de 01 de setembro de 2017 e nº 01, de 01 de fevereiro de 2018.

As justificativas complementares e as orientações gerais para a apresentação das propostas

estão detalhadas no Manual Orientador disponível no sítio do Ministério da Cidadania no endereço

eletrônico: https://www.gov.br/cidadania/pt-br/servicos/editais-1

Em cumprimento ao art. 11 da Portaria nº 67, de 08 de março de 2006, deste Ministério, abre-se

prazo de 15 (quinze) dias para impugnação deste Edital, contados da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

Secretário Nacional de Inclusão Social e Produtiva
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